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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVil

OFfClO MENSAGEM Nº J.63/2021/CASA CIVIL

Goiânia,

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Autorização para a alienação de imóvel.

Senhor Presidente,

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás o incluso projeto de lei que autoriza o Instituto de Assistência dos ,Servidores Públicos
do Estado de Goiás - IPASGO a alienar para o Estado de Goiás, por venda ou permuta, o
Hospital do Servidor Público - HPS. Pretende-se transferir para esse imóvel o Hospital
Materno Infantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI para estabelecê-lo numa estrutura que
comporte a sua robustez e mantenha a devida oferta de serviços de saúde à população
goiana.

2 Conforme a Exposição de Motivos nº 5/2021/IPASGO, que consta do Processo nº
202100022083946, a Secretaria de Estado da Saúde - SES iniciou os procedimentos para a
aquisição do referido imóvel por o Hospital Materno Infantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI
não comportar mais a demanda gerada pela rede de saúde. Ele estaria operando acima de sua
capacidade instalada. Além disso, SESadvertiu que a sua estrutura física é antiga e já não se
compatibiliza com os melhores procedimentos em saúde, especialmente quanto aos aspectos
de eficácia e efetividade.

3 No tocante a esses aspectos, o da eficácia e o da efetividade, denota-se que o
HMI se caracteriza como hospital geral, público estadual, com atendimentos ambulatoriais,
internação, serviço de apoio diagnóstico terapêutico, urgência e emergência, de forma
referenciada e com uma demanda espontânea para gestante, neonatologia e pediatria. Esse
hospital é referência no Estado na atenção especializada, sobretudo às pacientes com gestação
de alto risco e às crianças prematuras extremas e de muito baixo peso. Estima-se que" ele



4 Por esse motivo, a pasta da Saúde, via o Despacho nº 4.240/2020/GAB, inserido
no Processo nº 202000010039261, atestou a conveniência e a oportunidade da aquisição do
Hospital do Servidor Público - HPS pelo Estado de Goiás. O Conselho Deliberativo do IPASGO
também acenou positivamente a esse feito, conforme a deliberação da 4ª Reunião Ordinária,
ocorrida no dia 16 de dezembro de 2020. Houve a reiteração por parte da Presidência do
IPASGOno Despacho nº 2.593/2020/PR, que integra o mesmo processo.

5 Ressalta-se que, nas justificativas apresentadas pela pasta da Saúde, prepondera
o interesse público, pois o que se busca é a transferência da unidade hospitalar em referência
para uma nova conformação física que a comporte b~m e permita a excelência dos serviços de
saúde ofertados. Ademais, no que se refere aos aspectos jurídicos, a proposição atende ao
disposto no inciso XI do art. 10 da Constituição do Estado de Goiás, bem como no art. 17 da lei
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas gerais de licitações e contratos da
administração pública. Essaasserção encontra-se no pronunciamento da Procuradoria-Geral do
Estado, notabilizado nos itens 6 a 10 de seu Despacho nº 2.230/2020/GAB (Processo nº
202000010039261).

6 Por conseguinte, a Secretaria de Estado da Administração - SEAD, em sua
competência de gerir o patrimônio imobiliário estadual, no Despacho nº 11.343/2021/GAB,
aprovou a proposição por entender que ela atende ao que é almejado pela SESe pelo IPASGO.
Apesar disso, a SEAD informou que a avaliação do imóvel é complexa e a sua conclusão
demanda tempo.

7 Em razão desse pronunciamento, elaborou-se a avaliação do imóvel em
referência. Estimou-se que o seu valor pode chegar a R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta
milhões de reais), conforme o laudo de Avaliação de Imóvél para Compra Estimativa nº
166/2020 e a Exposição de Motivos nº 5/2021/IPASGO.

8 Com essas razões e a expectativa da aprovação do incluso projeto de lei por esse
Parlamento, solicito, para a sua tramitação, o regime de urgência previsto no art. 22 da
Constituição do Estado de Goiás.

Atenciosa mente,

CASA CIVIL/GERAT/JLAN
202100022083946 e 202000010039261

2



PROJETO DE LEI N2 , DE DE DE 2021

Autoriza a alienação do imóvel que especifica e
dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição do Estado de Goiás, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do Estado de Goiás
- IPASGO autorizado a alienar para o Estado de Goiás, na modalidade venda ou permuta, o
Hospital do Servidor Público - HPS, caracterizado no Anexo Único desta Lei, conforme a
legislação aplicável.

Art. 2º A venda ou a permuta prevista no caput do art. 1º condiciona-se à
autorização expressa do Conselho Deliberativo do IPASGO, que também deve definir o valor de
venda e as condições para o recebimento do imóvel.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

CASA CIVIL/GERAT/JLAN
202100022083946 e 202000010039261

de de 2021; 133º da República.

~~~
RONÀLD CAIADO

r do Estado



DENOMINAÇÃO
LOCALIZAÇÃO

MATRfcULA

ÁREA

CARACTERfsTICAS

Hospital do Servidor Público - HPS
Município de Goiânia/GO
Matrícula nº 89.542, do Cartório de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição da
Comarca de Goiânia/GO
21.455,69 m2 (vinte e um mil, quatrocentos e cinquenta e cinco metros e
sessenta e nove centímetros quadrados)
Uma área de terras destacada da área maior da Fazenda Arranca Toco e Santo
Antônio, nesta Capital, com 21.455,69 m2, com os seguintes limites e
confrontações: começa no ponto Ml cravado na confluência da Rua Noaqui
com a lateral da Rua SC-l, ponto de coordenadas UTM aproximadas MC-51
N8.149005,57 E e= 689.187,46; daí segue por esta lateral azimute de
167º49'06" e distância de 274,02m até o ponto M2 cravado na linha de chanfro,
daí segue por esta linha chanfrado no azimute de 209º19'05" e distância de
12,Olm até o ponto M3, cravado na lateral da Av. Bela Vista; daí segue por esta
lateral no azimute de 279º43'OO" e distância de 145,188m até o ponto M4
cravado na lateral da APM; daí segue por esta lateral no azimute de 345º46'Ol"
e distância de 39,157m até o ponto MS cravado na linha perimétrica de
parcelamento do Parque Acalanto; daí segue por esta linha perimétrica nos
azimutes e distâncias 111º39'02" - 22,328m até o ponto M6; 76º47'Ol" -
57.636 até o ponto M-7; 348º27'21" - 199.663 até o ponto M-8 cravado na
lateral da Rua Naoqui; daí segue por esta lateral azimute 76º11'12" - 65,71m
até o ponto Ml onde teve início desta descrição, registrada sob a Matricula nº
89.542, do Cartório de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição da Comarca de
Goiânia/GO.



À PUBLICAÇÃO E, POSTERIOR-
MENTE, À COMISSÃO DECONS-
TITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Emp\~
. 10 Secretário
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OFfClO MENSAGEM Nº .;-{.63/2021/CASA CIVIL

Goiânia,

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Autorização para a alienação de imóvel.

Senhor Presidente,

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás o incluso projeto de lei que autoriza o Instituto de Assistência dos Servidores Públicos
do Estado de Goiás - IPASGO a alienar para o Estado de Goiás, por venda ou permuta, o
Hospital do Servidor Público - HPS. Pretende-se transferir para esse imóvel o Hospital
Materno Infantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI para estabelecê-lo numa estrutura que
comporte a sua robustez e mantenha a devida oferta de serviços de saúde à população
goiana.

2 Conforme a Exposição de Motivos nº 5/2021/IPASGO, que consta do Processo nº
202100022083946, a Secretaria de Estado da Saúde - SES iniciou os procedimentos para a
aquisição do referido imóvel por o Hospital Materno Infantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI
não comportar mais a demanda gerada pela rede de saúde. Ele estaria operando acima de sua
capacidade instalada. Além disso, SESadvertiu que a sua estrutura física é antiga e já não se
compatibiliza com os melhores procedimentos em saúde, especialmente quanto aos aspectos
de eficácia e efetividade.

3 No tocante a esses aspectos, o da eficácia e o da efetividade, denota-se que o
HMI se caracteriza como hospital geral, público estadual, com atendimentos ambulatoriais,
internação, serviço de apoio diagnóstico terapêutico, urgência e emergência, de forma
referenciada e com uma demanda espontânea para gestante, neonatologia e pediatria. Esse
hospital é referência no Estado na atenção especializada, sobretudo às pacientes com gestação
de alto risco e às crianças prematuras extremas e de muito baixo peso. Estima-se que ele
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4 Por esse motivo, a pasta da Saúde, via o Despacho nº 4.240/2020/GAB, inserido
no Processo nº 202000010039261, atestou a conveniência e a oportunidade da aquisição do
Hospital do Servidor Público - HPS pelo Estado de Goiás. O Conselho Deliberativo do IPASGO
também acenou positivamente a esse feito, conforme a deliberação da 4ª Reunião Ordinária,
ocorrida no dia 16 de dezembro de 2020. Houve a reiteração por parte da Presidência do
IPASGO no Despacho nº 2.593/2020/PR, que integra o mesmo processo.

5 Ressalta-se que, nas justificativas apresentadas pela pasta da Saúde, prepondera
o interesse público, pois o que se busca é a transferência da unidade hospitalar em referência
para uma nova conformação física que a comporte bem e permita a excelência dos serviços de
saúde ofertados. Ademais, no que se refere aos aspectos jurídicos, a proposição atende ao
disposto no inciso XI do art. 10 da Constituição do Estado de Goiás, bem como no art. 17 da Lei
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas gerais de licitações e contratos da
administração pública. Essaasserção encontra-se no pronunciamento da Procuradoria-Geral do
Estado, notabilizado nos itens 6 a 10 de seu Despacho nº 2.230/2020/GAB (Processo nº
202000010039261).

6 Por conseguinte, a Secretaria de Estado da Administração - SEAD, em sua
competência de gerir o patrimônio imobiliário estadual, no Despacho nº 11.343/2021/GAB,
aprovou a proposição por entender que ela atende ao que é almejado pela SESe pelo IPASGO.
Apesar disso, a SEAD informou que a avaliação do imóvel é complexa e a sua conclusão
demanda tempo.

7 Em razão desse pronunciamento, elaborou-se a avaliação do imóvel em
referência. Estimou-se que o seu valor pode chegar a R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta
milhões de reais), conforme o Laudo de Avaliação de Imóvel para Compra Estimativa nº
166/2020 e a Exposição de Motivos nº 5/2021/IPASGO.

8 Com essas razões e a expectativa da aprovação do incluso projeto de lei por esse
Parlamento, solicito, para a sua tramitação, o regime de urgência previsto no art. 22 da
Constituição do Estado de Goiás.

Atenciosamente,

-~Y2o~c~/
RONALDO AlADO

Governador o Estado

CASA CIVIL/GERAT/JLAN
202100022083946 e 202000010039261
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEI Nº , DE DE DE 2021

Autoriza a alienação do imóvel que especifica e
dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição do Estado de Goiás, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica o Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do Estado de Goiás
- IPASGO autorizado a alienar para o Estado de Goiás, na modalidade venda ou permuta, o
Hospital do Servidor Público - HPS, caracterizado no Anexo Único desta Lei, conforme a
legislação aplicável.

Art. 22 A venda ou a permuta prevista no caput do art. 151 condiciona-se à
autorização expressa do Conselho Deliberativo do IPASGO, que também deve definir o valor de
venda e as condições para o recebimento do imóvel.

Art. 351 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

CASA ClVIL/GERAT /JLAN
202100022083946 e 202000010039261

de de 2021; 1332 da República.

"~.~." ~,"C;:::;-~~... ' ." '

RONALD CAIADO
Governad r do Estado
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DENOMINAÇÃO
LOCALIZAÇÃO

MATRíCULA

ÁREA

CARACTERíSTICAS

Hospital do Servidor Público - HPS "-'_:'11.. E ( Cl

Município de Goiânia/GO
Matrícula nº 89.542, do Cartório de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição da
Comarca de Goiânia/GO
21.455,69 m2 (vinte e um mil, quatrocentos e cinquenta e cinco metros e
sessenta e nove centímetros quadrados)
Uma área de terras destacada da área maior da Fazenda Arranca Toco e Santo
Antônio, nesta Capital, com 21.455,69 m2, com os seguintes limites e
confrontações: começa no ponto M1 cravado na confluência da Rua Noaqui
com a lateral da Rua SC-1, ponto de coordenadas UTM aproximadas MC-51
N8.149005,57 E e= 689.187,46; daí segue por esta lateral azimute de
167º49'06" e distância de 274,02m até o ponto M2 cravado na linha de chanfro,
daí segue por esta linha chanfrado no azimute de 209º19'05" e distância de
12,Olm até o ponto M3, cravado na lateral da Av. Bela Vista; daí segue por esta
lateral no azimute de 279º43'OO" e distância de 145,188m até o ponto M4
cravado na lateral da APM; daí segue por esta lateral no azimute de 345º46'Ol"
e distância de 39,157m até o ponto M5 cravado na linha perimétrica de
parcelamento do Parque Acalanto; daí segue por esta linha perimétrica nos
azimutes e distâncias 111º39'02" - 22,328m até o ponto M6; 76º47'01" -
57.636 até o ponto M-7; 348º27'21" - 199.663 até o ponto M-8 cravado na
lateral da Rua Naoqui; daí segue por esta lateral azimute 76º11'12" - 65,71m
até o ponto M1 onde teve início desta descrição, registrada sob a Matrícula nº
89.542, do Cartório de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição da Comarca de
Goiânia/GO.



À PUBLICAÇÃO E, POSTERIOR-
MENTE, À COMISSÃO DE CONS-
TITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
Em ,r, jL/í2o<J7// ecr~,/-c'/ (j/.r .•...-
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1O Secretário



COMISSÃO 1WSTA, 
Ao Sr. Dep.  'ak) 	rflorr\i'  
PARA RELATAR 
Sala das Comissões D utado Solon Amaral 
Em  UI"  / 02) 2021 

Presidente: 



PROCESSO N.: 	2021009101 

INTERESSADO: 	GOVERNADORIA DO ESTADO 

ASSUNTO: 	 Autoriza o Instituto de Assistência dos Servidores 

Públicos do Estado de Goiás - IPASGO a alienar 

para o Estado de Goiás, por venda ou permuta, o 

Hospital do Servidor Público - HPS. 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos de projeto de lei, de autoria da 

Governadoria do Estado de Goiás, encaminhado por meio do Ofício Mensagem 

n°. 263, de 06 de dezembro de 2021, autorizando o Instituto de Assistência dos 

Servidores Públicos do Estado de Goiás - IPASGO a alienar para o Estado de 

Goiás, por venda ou permuta, o Hospital do Servidor Público — HPS, localizado 

no município de Goiânia-GO. 

Consoante a justificativa que consta do ofício mensagem 

o objetivo é transferir para o imóvel, descrito no Anexo Único do projeto, o 

Hospital Materno Infantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI para estabelecê-lo 

numa estrutura que comporte a sua robustez e mantenha a devida oferta de 

serviços de saúde à população goiana. 

Destaca que a Secretaria de Estado da Saúde - SES 

iniciou os procedimentos para a aquisição do referido imóvel devido ao fato de o 

Hospital Materno Infantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI não comportar mais 

a demanda gerada pela rede de saúde, Ele estaria operando acima de sua 

capacidade instalada. Além disso, SES advertiu que a sua estrutura física é 

antiga e já não se compatibiliza com os melhores procedimentos em saúde, 

especialmente quanto aos aspectos de eficácia e efetividade. 

O ofício informa que a Secretaria de Estado da Saúde 

atestou a conveniência e a oportunidade da aquisição do Hospital do Servidor 

Público - HPS pelo Estado de Goiás. E que o Conselho Deliberativo do IPASGO 

também manifestou favoravelmente a esse feito, conforme a deliberação da 40 



Reunião Ordinária, ocorrida no dia 16 de dezembro de 2020, deç. 

reiterada pela Presidência do IPASGO. 

Por fim, ressalta que a Procuradoria-Geral do Estado 

manifestou pela juridicidade da alienação e a Secretaria de Estado da 

Administração — SEAD aprovou a proposta por entender que ela atende ao que 

é almejada pela SES e pelo IPASGO. 

É a síntese da proposição em análise. 

Sobre o tema tratado nesta proposição, o art. 10 inciso XI 

da Constituição Estadual dispõe que cabe à Assembleia Legislativa, com a 

sanção do Governador do Estado, dispor sobre a aquisição por doação onerosa 

e alienação de bens do Estado e de suas autarquias1. 

Em âmbito infraconstitucional, a doação de imóveis 

públicos entre órgãos da Administração Pública é regulada pelo art. 17 da Lei n. 

8.666/1993, que a permite se cumpridas algumas formalidades: interesse 

público devidamente justificado, avaliação do imóvel e autorização legislativa. 

Vejamos o que prevê a Lei n. 8.666/93, no art. 17, inciso I, "h" e §4°: 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada à existência de interesse público devidamente 
justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas: 
1 - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa 
para órgãos da administração direta e entidades autárquicas 
e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades 
paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação 
na modalidade de concorrência, dispensada esta nos 
seguintes casos: 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou 
entidade da administração pública, de qualquer esfera de 
governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i; 

§ 4° A doação com encargo será licitada e de seu 
instrumento constarão, obrigatoriamente os encargos, o 
prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena 

Art. 10. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, ressalvadas as especificadas 
no art. 11, dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, e especialmente sobre: 
(...) 
XI - aquisição por doação onerosa e alienação de bens do Estado e de suas autarquias; 

• 
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de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação ri cgss-ms .1 
interesse público devidamente justificado. 	, o 

Em atendimento aos requisitos constantes da lei 

licitatória, consta do Anexo Único do projeto de lei a descrição detalhada do 

imóvel. Ademais, nos autos é informado que o imóvel foi avaliado em R$ 

150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), conforme o Laudo de 

Avaliação de Imóvel para Compra Estimativa n° 166/2020 e a Exposição de 

Motivos n° 5/2021/IPASGO. 

Outrossim, tendo em vista que a alienação visa a 

transferência do Hospital Materno Infantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI para 

imóvel, objeto do projeto, em razão da sua estrutura que é compatível com a 

oferta de serviços de saúde do HMI, que se caracteriza como hospital geral, 

com atendimentos ambulatoriais, internação, serviço de apoio diagnóstico 

terapêutico, urgência e emergência, de forma referenciada e com uma 

demanda espontânea para gestante, neonatologia e pediatria. 

Destarte, pelos motivos expostos mostra-se incontestável 

benefício para a população, e entendemos que o interesse público encontra-

se presente e a alienação mostra-se conveniente. 

Isso posto, observado que o presente projeto de lei 

encontra-se em harmonia com todos os dispositivos constitucionais e legais 

aplicáveis à espécie, e demonstrado o interesse público, somos pela aprovação  

do presente projeto de lei. 

É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, t5 emje28,14inD de 

Deputado DR ANTONIO 

Relator 

MSM/RDEP 

de 2021. 



COMISSÃO MISTA 
Com VISTA ao Sr. (s) Deputado (as)  1.à1 	\-o  _i \ .

\ 
PELO PRAZO REGIMENTAL. 
Sala das Comissões_Deputado Solon Amaral Ç .f \ sr 	ClWrsr  
Em  0.1 	/ 	\ /20 1. 

Presidente: 
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COMISSÃO MISTA 
A Comissão Mista 
Aprova o Parecer do Relator Favorável à Matéria 	Em _  OC)X i  t .2) / 

Processo N°.  20,2,, coo, 1 o t 

 

Sala das Comissões Dep. So 

  

DEPUTADOS PRESENTES 

01) ÁLVARO GUIMARÃES (DEM) 20) HUMBERTO AI DAR (MDB) 

02) ALYSSON LIMA (REPUBLICANOS) 21) ISO MOREIRA (DEM) 

03) AMAURI RIBEIRO (PATRIOTA) 22) JEFERSON RODRIGUES (REPUBLICANOS) 

04) AM ILTON FILHO (SOLIDARIEDADE) 23) KARLOS CABRAL (PDT) 

05) ANTÔNIO GOMIDE (PT) 24) LÉDA BORGES (PSDB) 

06) BRUNO PEIXOTO (MDB) 
25) LUCAS CALIL (PSD) 

07) CAIRO SALIM (PROS) 26) MAJOR ARAÚJO (PSL) 

08) CHARLES BENTO (PRTB) 27) PAULO CÉSAR MARTINS (MDB) 

09) CHICO KGL (DEM) 
28) PAULO TRABALHO (PSL) 

10) CORONEL ADAILTON (PP) 29) RAFAEL GOUVEIA (PP) 

11) DEL. ADRIANA ACCORS1 (PT) 30) RUBENS MARQUES (PROS) 

12) DEL. EDUARDO PRADO (PV) 31) TALLES BARRETO (PSDB) 	 . 

13) DEL. HUMBERTO TEÓFILO (PSL) 

i 

32) THIAGO ALBERNAZ (SOLIDARIEDADE) 	; 

14) FRANCISCO OLIVEIRA (PSDB) 33) TIÃO CAROÇO (PSDB) 

15) DR. ANTONIO (DEM) 34) VINICIUS CIRQUEIRA (PROS) 

16) GUSTAVO SEBBA (PSDB) 35) VIRMONDES CRU VINEL FILHO (CIDADANIA) 

17) HELIO DE SOUSA (PSDB) 36) WAGNER NETO (PROS) 
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20 HENRIQUE CÉSAR 	 PSC 	17:00:29 
21 HUMBERTO AIDAR 	 MDB 	17:09:36 
22 ISO MOREIRA 	 DEM 	17:01:40 
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PROCESSO N.o
INTERESSADO
ASSUNTO

@..;'-.DELEGADO
EDUARDO PRADO

Deputado Estadual

2021009101 ~ ~~~'
GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS ~?, ~ fJS
AUTORIZA A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL QUE ESPECIFIC C' 'IA l'Ç.G

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (HOSPITAL DO SERVIDOR
PÚBLICO - HPS).

EMENDA

-
Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da Governadoria do

Estado de Goiás, encaminhado por meio do Ofício Mensagem n°. 263, de 06 de

dezembro de 2021, autorizando o Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do

Estado de Goiás - IPASGO a alienar para o Estado de Goiás, por venda ou permuta,

o Hospital do Servidor Público - HPS, localizado no município de Goiânia-GO.

Destarte, visando o aprimoramento da matéria, apresento a seguinte

emenda à proposição:

13 EMENDA ADITIVA: o presente projeto de lei passa vigorar com as

seguintes alterações:

"Art. 2° .

Parágrafo único. A venda ou a permuta prevista nesta Lei, ficará

suspensa até expressa autorização do Conselho Deliberativo do IPASGO." (NR)

~
deputadodelegadoeduardoprado(.êVgmaílcom

li
(62) 3221-3314

(62)98108-3312

,
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser - Gabínetel07
A: arneda d(.,:~&; ih,~231 Sctcr C\s.;~}j,:~

Cl:J' 741'5,'0:';



@~'-"''-DELEGADO
EDUARDO PRADO

. Deputado Estadual

Isto posto, desde que adotada a emenda acima citada, manifesto-me

pela aprovação da matéria.

É a emenda que tenho a apresentar, para a qual peço destaque.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2021

deputadodetegadoeduardoprado@gmailcom -(62) 3221-3314(62) 99108-3312
I Assembleia Legislativa do Estado de Goiãs

Palácio Alfredo Nasser. Gabinete 107
Alameda dos BoritJs. 231 - Setor Oeste

eEp; 74115-900
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PROCESSO LEGISLATIVO: 2021009101
Autuação: 09/12/2021
Autor: GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS
Tipo: VETO
Subtítulo: TOTAL
Assunto: VETA TOTALMETE DO PROJETO DE LEI

EMENDA EM PLÉNARIO

As razões do veto do processo 2021009101 se dá por conta das propostas

dispostas no projeto de lei em tela, pois o mesmo fere princípios previsto nas leis

trabalhistas, sendo esses necessários para garantir direitos fundamentais aos

trabalhadores.

Sendo indispensável o papel participativo dos sindicatos representantes dos

trabalhadores, por meio dos mesmos é possível realizar acordos e verificações da

devida aplicação dos direitos trabalhista. O processo em tela fere direito de servidores

públicos do Estado de Goiás, pois não houve o diálogo do autor do projeto com os

sindicatos representantes dos mesmos.

Portanto, é inconstitucional classista/sindical, sob pena de grave e inaceitável

violação ao núcleo dos direitos fundamentais e sociais dos agentes públicos,

salvaguardados no artigo 8°, I e no artigo 5°, S 2°, da Constituição da República e



concretizado nas diversas Constituições Estaduais, Leis Orgânicas

demais legislações de regência.

Conforme os documentos em anexo:

Sala das Sessões aos de de 2021.

Atenciosamente,

Delegada Adriana Accorsi
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

2
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em DeftN dOlJkrvld\'lfCl _
Servl~ Pllblk:ood. GO!bll

Goiânia -GO, 08 de dezembro de 2021.

Atenção, Deputado;

Sobre o Projeto de lei N~2021009101

Conforme a exposição de motivos em que o Governo de Goiás busca convencer o legislativo
goiano a votar favoravelmente à matéria, vimos, em nome das entidades representativas dos
servidores públicos, esclarecer:

1- O Conselho Deliberativo do IPASGOnão concedeu autorização para a venda do Hospital do
Servidor Público, e tramita na justiça contestação conforme processo n~ 5666534-
06.2020.8.09.0051;

2 - Não houve avaliação correta e formal do valor de mercado do hospital, que foi construído
com recursos exclusivos dos servidores públicos por meio doIPASGO;

3 -Importante ressaltar que a obra não foi concluída e queo governo penaliza os servidores ao
não rever a parte contratual para garantir a conclusão dOaobra junto à empresa responsável;

4 - OGoverno, em total desrespeito às entidades, traz do Rio de Janeiro, por indicação política,
uma pessoa que desconhece toda a realidade do IPASGOpara justamente comandar o Instituto.
Os legítimos donos e suas entidades representativas solicitam gestão compartilhada;

5 - Por fim, muito além de questões meramente comerciais, este sonho do Hospital do Servidor,
acalentado há décadas e iniciado no então governo de Iris Rezende Machado, vem sendo
construído a sangue e suor dos servidores públicos que, quando têm a chance ter o sonho
realiz.ado, veem suas esperanças serem frustradas por tal projeto de venda de seu patrimônio;

Os servidores púbrícos não foram consultados, não autorizaram e não querem a venda de seu
hospital. O Mercado tem vários hospitais à venda e o Governo pode comprar qualquer um deles
para se tornar o Hospital da Criança, sem precisar se apropriar do Hospital do Servidor.

Por estes motivos, solicitamos que Vossa Excelência se posicione contra a venda do Hospital do
Servidor Púbfico.
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TIpo de Anexo: Formulário
Númoro e Versão do Anexo; RQ-FOR,21(i. V.2
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Idôntlficação da Reuniâo:
Coordenação:
Data: 16112/2020 In[çlo às: 15:15

Pauta da Reunião

Término às~ 18:45

---- •__ ••_a """"--..;. •••_ •••• _

INFO.RMESI fl.6:UTAS ESPECiFICAS

'"\ - Reformulação das Regionais e Posl~s:

• Projeto Ipasgo Clinicas;

• Credenciamentos de Prestadores;

- RankJng de Compllance 2020;

- Participação Societária no Capital de Empresas;

- Hospital do Servidor:

- Comunicados.

Oesenvolvim'étlto da Reunião:

Aos dezesseis dias do mês de dezembro de doIs mil e vinte. na sala de reuniões do Gabinete. presentes os
conselheiros designados representantes dos SerVidores públicos do Estado de Goiás: UUa Alves Braga,
Flaviana Alves Barbosa e JeavanO' BortolO'tte Xavier, as membrO's natos; Bruna Magalhães D'Abadla e HéliO'
José Lopes. as representantes da Poder EXl')cutivo;Rulter da Silva. Eliane Pereira dos Santas e t1I\iriam
Leão de Almeida Cabral. a representante da FederaçãO' das Hospitais. Laboratôrtos, Clinicas de Imagem e
Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado de Goiãs. Dr. SalomãO' RO'drigues Filha. a presidente da
InsUMO'. Sr. HéliO' José Lapes, inicia a 4n ReuniãO' Ordinária de 2020 da Conselho Deliberativo da lpasgo
com uma breve abertura, Justificando a atraso da realizaçãO' da primeira reunião da CDI. na navagestáO'.
acorrendoagore em DezembrO'. em funçãO' ela nomeaçãO' da ConselhO' ter sidO' publicada no DOE apenas
em ~O'1i, Apresenta a relação dos novos membros do Conselh(), O Secretárlo Executlvo, Ad:lo Arcanjo,
informa que em ra7.ão da mudança do Ulular daprealdêncla dolpasgo em Julho passado. e de acordo com o
ã4° do Art 18 do Decreto 1.456f2011, alterado peto Decreto n° 9.347/2018. que aprova o regulamento do
IPASGO, em caso de impedimento, vacância ou ausência do Presidente do Ccinsefho, esté sera substituido
pelo Vice-Presidente, sendo assim, assumiu o cargo de Presidente do COl, para o peliodo remanescente do
biênio 2019/2020, a Sta Flavisn6 Alves Barbosa. Adãoinfortm.l. ainda, que de acordo com o 37° do Art 19.
no caso da vacência dos cargos de Conselheiros do CD! o Governador pOdero prové-Ios, pro tempore,por

~

.. ,I prazo não superior a 90 dIas, o que ocorreu em 30f11. devendo ser apre~htfldo em Janeiro de 2021 os
. nOVO.5 Ind.ica.dOS .para a n.omeaçl.lo pelO. G...over.naó.O'r. pata 0. biên. .lO SU.bSaQOel1te, o.r H~.1l0 lnlo.rrna.que .não

, ;., foram enconlfadas as atas de 2020 na pasta do COI e o Secretário Executivo informa que foi feita contato
com o Sr Raphae! Papalar<1o. ex Secretário ExecutíVOG com a Sra Lal'issB, ex-assessara da presidêncja.

!I. que não informarAm €i IOCjil!iUlÇão das Atas. Sr. J?Ovsno 6ortol()1te diz que a eleição do COI realizada Elm
{, .l~J2L!.~it£ef'\l!~Ela !6fBI~lIdlJcl~~m.P..~$ser dlsCtllido posterlormentel:l ~~o ~.~

J '~'j / :Y":~l' \ ~i tIl j ~ li'1'. ~_Ç7
~ :~ ~ \ / '~. J ,¥ \.~),' \.,.1 " é.J
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Tipo de Anexo: Formulário
-Número e Versão do Anexo; RO.fOR.216- V,2 . . Fase: Vigente :

. . . . S .F;=' Alvesdá as boasvindasa
de Presidente do lpasgoe 8 função de PreSidentedo Conselho. Ara .. ,avlana. . t
todos e considera empossados os novoSmembrós. Sr. Jeovano solicita que os membroS se apreseo assem.
Os membros procederam com suas respectivasapresentaçóes e todos consideram empossa~os os novos
membros representantes do Poder E)(ecutivo titulares e respectívos suplentes. A Sra FlaVlana passa a

Palavra ao Sr Hélio lopes que apresenta o p:OJ'etode reformulação das regionais e postos, que tem como. , .. . .' .' .. adotadOS no
proposta reduzir a quantidade de regionais de atuais 17 para 10. especificando os cnte~os .
estudo e demais detalhes de cada região, eas atribuições do Coordenador de RegIonaIs e ~ostos,
informando da quantidade de convênios com os municípios e as providências para a renovaça~ ?OS
convênios que estão vencidos. Adão observa que a DGI já iniciou o processo de renovaçáo dos c:'n.venlOS,
e Sra Minam leão complemenlainformando da ilova instrução normativa para renovação de conventos. Dr.
Hélio apresenta o projeto do lpasgo Clinicas, discorre sobre a implantação do projeto Saúde Mental, que

. atualmenle se encontra em fase de credenciamento dos profissionais e com previsão de inauguração para
"\ Janeiro de 2021, apresentando as cidades em Que há previsão de implantação do projeto e informa da

inauguração ocorrida em Outubro. da únldade Ipasgo Clfnicas Anépolis. Sr. UiIla ftJves Question~.3
quantidade de TAC's celebrados junto ao Ministério Público para credenciamento de prestadores. Dr. Helio
informa que a atual gestão assinou apenas um TAC para a cidade de Uruaçu. pois a cidade não possui
nenhum Hospilal credenciado para atendimento e. que para regularização da situaçáo de toda a rede será
publicadO, em janeiro de 2021, OSeditais para credenciamento de prestadores Pessoa Física, conforme
cronograma estabelecido. Dr Hélio informa que pensa em criar uma unidade na esquina da rua 2 com a
avenida aragueis, em Goiânia. para atendimento de reabilitação. Dr Hélio informa que o credenciamento de
pessoa iurldica será realizado após o de pessoa flslca, cem previsão de inicio para Abril de 2021 e
encerramento em Dezembro de 2021. Dr Hélio apresenta o avanço do Ipasgo no ranking do Programa de
Compliance Público de Goiás, saindo de 43' em 2019 para 27' em 2020, e a manutençáo do certificado de
ISO 9001 após realização de auditoria Externa. Em seguida, discotTe sobre a participação no capital de
empresas segundo as origens dos recursos e propõe que a Sr. Flaviana coloque em votação a venda ou
manutenção das ações. Dr. Salomão pede a palavra e parabeniza o Ipasgo pelas medidas apresentadas e
se disponibilize B participar e discutir sobre os projetos de reabilitação e saúde mental, discorre sobre o
trai3mento de autistas e ressalta a falta de uma emergência Psiquiátrica. Sr. Jeovano argumenta que o
Ipasgo não pode sersupndo por temporários eque o lpasgo necessita de Concurso Público, principalmente

,.- na Auditoria
t

e em resposta o Sr. Bruno D,'Abadia informa que Dr Hélio já está tratando do assunto junto à
SEAD, relatou as restlições Impostas pela lei da responsabUídade fiscal, em virtude do modelo atual de
administração a, Queestá sendo feilo um trabalho para resolver a situação. Dr Hélio informa que já existe no
SEI processo com pedido para realização de concurso público encaminhado à SEAD, e também solicitação
de excapCionatizaçêo do Ipasgo ao Decreto de contingenciamenl0 de gastos. Sra. Nelma das Graças,
suplente doconsclho, questiona sobre relorno da inclusão de pai e mãe como dependentes, e Or. Hélio
informa que já está emesludo. Dra Mlrlam leão in(omlf:l que a proposta foi envIada à Assembleia
l.eglslatlva ao lpasgoesté contratando empresa para a realização do estudo atuarial. que é parta Integrante
do anteprojeto. Sra Flaviana sugere que os assuntos a serem votados sejam levados ao Fórum para
posterior decisão a, Adáoin(orme que ainda hé na pauta e ser discutida a Questõo do Hospltal do Servidor
com deliberaçâo. l) Sr. Bruno considera que possa travar a gestão. Sra Flavlana questiona o prazo de
convocação da reuniâp e Adêo Informa que 8 reuoião (oi convocada dentro do pralo legal de 5 dias úteis. Sr
Jeovano sugere a votaçilo parcial e Ora Mrri~mQuelroz, suplente -do conselhQ, pede que seja epresentada a
última paula e depois seja dacídido sobre as votaç6es, o que é consentido. Dr Hélio inlcü;Í a spfl!Santação
Informando qua o Secretário (je Saúde. $r, Ismael Alexandrino realizou oontato e encaminhou via SEI, no
dia 07/12, fi intenção de aqulsiçãodo Hospital do Servidor para abrigllro Hospi~l Materno Infantil e a SEAD
já está fazendo a avaliação do valor do Hospital, e apresenia em seguida, os valores despendidos 08
!lQuislçiio de terreno e na construçêo, Continua, Informando ÔOS valores ainda" serem pagos, e Queainda
~e encontra ~m d,sC\)$Il~OCOll1 a construtora Oliveira l! MíJlo, Df Hélio intormaQue a quantidade de latlos do
~p.!.ta!n.âo e!::!.~!!!.llP.ara atender ti demllflda de Goiânia..Dr Hélio Informa g~ o Sr I$mael Alex~ndnno

;1/ /;' Qp ~ i ,p''\~, \ ~ 42'
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<jltQ em Que, o gQyrnTH::, na para a compra
CUfl\ pagamento pan:::eistío e, que egorn a Secretaria de SaüdÇ) pagaria à visl,,\- Si UlHa questiona S0
dependesse do Presidente de, lP1:1590 seria a decisão, ti Dr Hélio Informa que jé niolVla rl\scuUu Q

assumo C01\1.as Díretomls ('. que o valor mef1S$i no hospital de acordo com la SeerÍ'lterie do Saúdo
de . ,í4'[IOOJX)OJ)O a RS íijJ:lOOJ);jGDO, e que nos levantamentos financeiros. hojo, o núo teria
com:!lçao de arçar com o custeio fllensai do MospltaL A Dlretoru de AsSislUncla, Sra Eliane Informa
que hole a fede de p/'esfacores em Coiônia está complet.a e atende à nec{)ssirinrle e, o ve\or d13 venda,

ser uhl!zado assistência fiOS !'1% dos uBuários dQ !pasgo, quo se epoontram no interior, sern
aCOSSO fi saúde, 10V8Jldn £r1Bl1çã.o pnmslri3 atrnvés do lpesgo Clinlcas, Outro Bpon\ad:Q pela Diretora é
a {afta de sendo rmc8ssária re3l\zaçãode Concurso Público ou tEH'coirlzaçãc da gestão, o que
Implír:nnie em altos \:jBsfo;;, Df Hélio informa que houve redução no númeíO do usuários, em torno <le 20,000

". usuários no último ano, O Diretor de GesHlo integrada, $r Rulter SUva, ressalta a a\\a clispúnlbmdade de
atendrmOf1to do Ip8Sgo em média e Blta complexidade, e que do ponto de vista nr18nceiro o !pasgo está
muito pn,!yi!TlO em valores de recoita e desf)&sa, podendo tech0r o ano positivo ou negativo, 8 reforça estar
preocupado oom o valor <3 ser gasto mensalmente com o Hospital, afirmando qLJ8 não \/Islumbra
possibííídadede reduçüo nos valores pagos aos prestadores, e que emdnco meses (} lpasgo estaria
com as finanças comprometidas, hwisbíliz8ndo (} fum;íonamonto do!nsliluto a, concentrando o atendimento
na capitt)L Dra Eliane complemünta inlocrnanàoque Goiãniapossui atualmente na rede 264 leitos d(~ UT\,
1,067 apartamentos, 1.434 enfermBrias, 278 leilos de pronto socorro e 32(] leitos decentm cirúrgico, Dr
Ruiter reforça 'lua perante os 3,000 leítcs atuais, a dísposiçBO dos 200 leitos do Hospital não gerariam
economia e que é inviável tocar o hospital, e qu~ dentro de seis meses voltaria " atrasar os seus
compromissos, Dr Renato Daner, suplente do conselho, lembra que somente o custo de ímplantaçüo é o
mesmo da obr(~ cil/iL Adão informa que hoje o hospital não possui equipamentos, Sr Uma questiona sobre o
pagamento e Dr \'1{JhQInforma que cabe ao CDI decidir, informa que o lpasgo somente começou €I
apresentElr sUPfld!r.rítem 2019, e devido ao aumento de 21,56%, custeado pelos usuãrios, 'lu", hoje o
Instituto encontra-se rigorosamente em dia com o pegamento, Dr R.uiter diz que está prsocupado com os
dois próximos meseti em razão do atendimento à demanda reprimida em função da pandem\a, Joovano
informa que o Dr SHlfÍo, ex>presldente do ipasgo, em reunião passada, já havia pontuado que não havia
condrçào de tocar o hospital e que pediu que ele apresentasse as informaçóes, o que não foi feít.o, reforça o
anseiO dos servidores na construção do hospital e diz que precisa levar aos servidores as informações para
declsúo Sra Flaviana diz que é impossível definir na reunião, e que precisa ser discutido com mais
informações e que doveria ser convocada uma reurüao extraordinária para decisão, que se falava da
constnJ(~"Jo do servidor há anos, e que a dedsão do governo da época, de construir o hospital, fol tomada
sem consu!íar o servíclor' e, que participou de uma das comissões e que náo havia planejamento do hospital,
que fOi u1ilizade a planta do HUGOL e que teve VilriOS problemas s, apresenta a proposta de levar ao fórum
as informações para posterior deliberação, Dr Salomão diz que hoje no Brasil só eXistem Hospitais do
Servidor em Porto A!egm e São Paulo e que os dois vivem rtluilas necessidadeS, que a admínistração do
hospital é comp!Jcaàa, e que ex-presidentes do ipasgo já fizeram estudos e detectaram a inviabilidade e, faz
8 ressalva que em outros governos 0210houve pagamento ao Ipasgo de outras negociações, Dl' Hélio diz
que £3 idala é apÓs o 1evantamento do valor pela SEAD, que o Conseiho defina como sere utllizado o
dinheiro no interior, no Ipasgo Clinicas, Sr Bwno O' Abad1a diz que das contas pagas alual gestão do
Governo de Goiás, provàvefmente de 25% a 113 do que fOI pago é herança do compromissos da gestão
anterior, honrados pelo Governador Ronaldo Caiado o, quo se o Governador so propôs a pegar o hospital
t3le pagará Dr Renato Danar diz que a preocupação dos prestadores n~lo e CQm a compcUção e, sim com a

fitiam~elr£ldo instituto, que até o momento tem honrado com seu compromlsso e, para que!y1é do
hospitalar ê óbVto que 8 sdmlnistraçáo do hospital êinvíável, e que {;Qrnprar ern rede é mais

barato que é necessário investir em prornoção de salido, e que não nc'cessidEldo c:iehospital em Goi!'1rúfl, Sr
Uma diz quo sempre leve e do motivo se constrl,ír o hospltai em Goi#,nia e nêo

I ''-
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a construção do hóSPítal e quando Iniciaram as obras já não fazia mais, e que nessa época o ~DI sÓ existia
proforma a, quando era chamado para reuniões não foi respeitada a discussão do assunto e fOI construido e
diz que deve debater com seriedade. e que o proprietário do hospital ê o servidor público e, que no ~Dl são
representados pelos membros indícados e relembra a forma que foi reajustado em 2019. a mensahdade e.
precisa aprofundar o debate. Dr Huiter proPõe que seja votado hoje. justifica a urgência em função do
processo ter chegado até o Ipasgo via SEI no dia 07, lembra que o governO está fechando orçamento e,
caso seja marcada uma reunião excepcional o lpasgo perderia a Oj:íortu!iidade. Sr UlliQ informa que reU~IlJ
com o Sr. Secretário de Saúde, Ismael Alexandrino e qúestíonou sobre e compra do hospitais na ocaSIão
não havia urgênCia, e que a postergação de um assunto gera lJrgênds, que não pode levar a decisões
precipitadas. Ora Miríam Leão inícia a justificativa e pede ao Secretário Bruno para complementar a
informação ao que o Secretário informa que a urgência para concluir a venda deve-se a necessidade do
uso do superavil do exercido e deve ser usado ainda em 2020, e que precisa enviar projeto de lei para a
Assembleia autorizar a alienação. e que a SEAO em paralelo participa no sentido de gestão patrimonial,
fazendo o laudo de avaliação formal e, o processo já está em análise pelos engenheiros da
Superintendência de Patrimônio e a Secretaria 'de EConomia, trabalhando com a parte orçamentária e
financeira e a minuta está na Procuradoria Geral para análise. Dr Ruiler Silva reforça a nece.ssidade da
aprovação em função do prazo e confirma a proposta para que seja votado na presente reumão. Sr Jeovano
questiona se o velor apresenledo de R$ ge,000.000,OO é o valor atualizado, e Dr Hélio Lopes informa que
pediu levantamento de todos os empenhos e pagamentos e que Mtande qua o valor deve ser atualizado e,
que a reunião foi convocada assim que houve a ciência da intenção de compra respeitando-se o prazo legal.
Sr, Uillaquestiona se existe possíbílidade de condicionar a venda ao pagamento e o Sr Bruno O'abadla
responde que no momento da realização da venda o negócio toma.se nulo em caso de falta de pagamento
e a Sra Flaviana complemente que caso não haja pagamento se discute na Justiça e reforça0 pedido para
se fazer uma reunião extraordinária, e sr. Rufter mantém a proposta para votação nesta dala da autorização
pata venda e que o COI continue acompanhando a negociação para fechar o valor. Sra Mrnan Queiroz,
réf()rçaa atualização do valor e a necessidade da decisão em conjunto pelo Colegiado, A Presidente do
Conselho Sra Flaviana confirma que há quorum para votação da retirada da venda do hospital da pauta e
realização de uma nova reunião para votação. ao que os conselheiros Sr. Jeovanó e Sr Uilia Braga são

.••.•. favorâveís, e. outros seis conselheiros: Hélio Lopes. Rurter Silva, Eliane Pereira, Salomão Rodrigues. Bruno
D' abadia e Mlriam Leão, se manifestam contra a retiráda de pauta. Após diversas COnsiderações pelos
representantes do Poder Executivo, acerca da necessidade daconlinuidade da negociação com o govemo.
em vista do prazo e da oportunidade de recebimento, ante a existência de verba na SES. e das
considerações em oontrárloà proposta, pelos membros Repr'esentantes dos Servidores Públicos do Estado,
a Presidente do COI. Sta Ffavíana. formula renúncia à sua permanência no Conselho, sendo acompanhada
pelo Sr. Jeovano que também renuncia ao cargo de Conselheiro e, ambos deixam a sala de reunião, O
Secretário executivo informa que em atendimento ao 94° do Art. 18, do Decreto 9.456/2011, faz-se
necessária uma nova eleição para presídente. Sr. Rufter Silva se candidata a Presidente do Colegiado e é
eleito por todos os membros titulares pmsentos, Sr Uilia Braga, Hélio Lopes. Eliane Pereira, Salomão
Rodrlgues. Bruno O' abadia e Mlriam Leão. Sr.Huiter Silva, empossado como presidente coloca em votação
aavtorizaçâo para venda do hospital, o Sr Uilia Braga vota contra a prcjpostado governo. justificando a

'1.. I decisão devido ao eXIguo prazo,. sem a chance de análise acuracla de um neg6cio de cerca de R$
~. 100.000.000,00, achando assim, prematura a cleclsão emsutorizar a venda do hospital, os demais 5

.~.çonselheíros titulares \fotam a lavor da negociaçfJO como governo, sendo eles; Hélio Lopes, Eliana Pereira,
Salomão Rodrigues. Bruno O'abadja e Mfriam LeãO. Feitas as ressalvas do voto contrário, fica aprovada a

V\....., ~:r~~~~~~~~:sar::~:i~Och~~~:~~~oaS:~~d~~I~~ã~iC:aa~a~o~~~~:~~~i~~ri:~~eC~~j~ld;~b:~g~~::
\} Encerrada a reunião pelo PresídenlB dOConselho, Sr. Rufter Snva, da qual, CU, Adão Arcanjo de melo Neto,

Secretário -ExecuUvO do Conselho Deliberativo do lP3t>gO.lavrei a presente Ata.
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Participantes:
Nome

Bruno Magalhães D' Abadia

Ruiter da Silva

Flavíana Alves Barbosa

Jeovano Bor1o!otte Xavier

Hélio José Lopes

Eliane Pereira dos Santos

Renato Tavares Oaher
Salomão Rodrigues

Mirian Cleídiane Queiroz Cunha

Nelma das Graças Almeida Felix

Minam Leão A. Cabral

Ana Céríta A. Paes Leme

Ulia Alves Braga

Adão Arcanjo de Melo Neto

PresIdente do lpasgo

Diretoria de
AssistêncIa
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PROCESSO nO:2021009101

INTERESSADO: GOVERNADORIA

ASSUNTO: AUTORIZA A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS (HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO - HPS).

EMENDA EM PLENÁRIO

Emenda Modificativa: O art. 2°, do presente projeto passa a ter a seguinte redação:

"Art. 2° A venda ou a permuta prevista no caput do art 1° condiciona-se à autorização

expressa do Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Goiás (SINTEGO), Sindicato

dos Trabalhadores do Sistema Único de Saúde de Goiás (SINDSAÚDE). Sindicato dos

Servidores e Serventuários da Justiça do Estado de Goiás (SINDJUSTIÇA), Sindicato dos

Policiais Civis do Estado de Goiás (SINDIPOL), Associação dos Funcionários do Fisco do

Estado de Goiás (AFFEGO). Sindicato dos Servidores do Ministério Público de Goiás

(SINDSEMP), Sindicato dos Técnicos e Auxiliares em Saúde Bucal do Estado de Goiás

(SINTASB) e do Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público do Estado de Goiás

(SINDIPÚBLlCO), que também devem definir o valor de venda ou permuta, não inferior ao

laudo de avaliação, e as condições para o recebimento do imóvel."
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JUSTIFICATIVA

o Hospital do Servidor Público (HSP) foi construído com orçamento do Instituto de

Assistência dos Servidores Públicos de Goiás (Ipasgo). O impacto disso é que o HSP

caracteriza-se como um bem dos próprios usuários, que despenderam contribuições

mensais durante anos para concretização desse sonho. Logo, torna-se imprescindível a

anuência dos mesmos na alienação do imóvel.

Diante disso, é injusto, desrespeitoso e afrontoso a propositura de projeto de lei que

dá um "cheque em branco" para alienação do HSP sem consulta aos sindicatos

representantes dos servidores públicos do Estado de Goiás. O projeto como está não dá

segurança jurídica para os servidores públicos, que possuem quatro membros

representantes no Conselho Deliberativo do IPASGO, isto é, minoria no órgão que

deliberará sobre o futuro do HSP,conforme infere-se da Lei n° 12.773/1995 abaixo:

Art. 5° - O Conselho Deliberativo do IPASGO - CDI é

composto por dez conselheiros titulares e igual número de suplentes,

nomeados pelo Governador do Estado, observado o seguinte:

I - o Presidente do IPASGO e o Superintendente de Gestão

Estadual da Secretaria da Fazenda, como membros natos;

II - três membros representantes do Poder Executivo, de livre

escolha do Governador do Estado;

111- quatro membros representantes dos servidores

públicos do Estado de Goiás;

IV - um membro representante da Federação dos Hospitais,

Laboratórios, Clínicas de Imagem e Estabelecimentos de Serviços de

Saúde no Estado de Goiás.

Além disso, é necessário vincular o valor de venda ou permuta ao laudo de

avaliação do imóvel. Atualmente, o Hospital do Servidor Público foi estimado em R$

150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), conforme o Laudo de Avaliação de

Imóvel para Compra, Estimativa nO166/2020, Exposição de Motivos n° 5/2021/IPASGO e

Ofício-Mensagem n° 263/2021/CASA CIVIL, para evitar futuro prejuízo ao Instituto de

Assistência dos Servidores Públicos de Goiás (Ipasgo).
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Isto posto, apresento emenda em plenário.

SALA DE SESSÕES, DE DE 2021.

ANTÔNIO GOMIDE
Deputado Estadual

Vice Coordenador da Frente Parlamentar em Defesa dos Servidores Públicos
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Presidente: 



PROCESSO N.: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

2021009101 

GOVERNADORIA DO ESTADO 

Autoriza o Instituto de Assistência dos Servidores Públicos 	ado 

de Goiás - IPASGO a alienar para o Estado de Goiás, por venda ou 

permuta, o Hospital do Servidor Público - HPS. 

RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da Governadoria do Estado de Goiás, 

encaminhado por meio do Ofício Mensagem n°. 263, de 06 de dezembro de 2021, autorizando o 

Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do Estado de Goiás - IPASGO a alienar para o 

Estado de Goiás, por venda ou permuta, o Hospital do Servidor Público — HPS, localizado no 

município de Goiânia-GO. 

Após obter aprovação na Comissão Mista, o processo foi encaminhado ao 

plenário para ser apreciado em primeira discussão e votação, oportunidade que recebeu emendas 

dos Deputados Antônio Gomide, Delegado Eduardo Prado e Delegada Adriana Accorsi e, por esse 

motivo, os autos vem a esta Comissão para análise. 

Analisando as emendas apresentadas verifico que não devem ser acolhidas 

pois vão de encontro à proposta original. 

Pelo exposto, manifesto pela rejeição das emendas apresentadas em 

Plenário e pela aprovação do relatório. 

É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, em os de de  ,i5 	 de 2021. 

e 

DeputadoU&CAMBÃO 

Relator 

NiSIWIRDEP 
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Relatório de Presenças por Reunião 
Reunião : C.C.J.R. HÍBRIDA Dia : 09/12/2021 

N° Ordem Nome Parlamentar 	 Partido Hora 

3 AMAURI RIBEIRO 	 PAT 	18:20:40 
4 AMILTON FILHO 	 SDD 	18:21:28 
6 BRUNO PEIXOTO 	 MDB 	18:24:46 
9 CHICO KGL 	 DEM 	18:20:55 
11 CORONEL ADAILTON 	 PROG 	18:21:05 
12 DEL.ADRIANA ACCORSI 	 PT 	18:32:48 
13 DEL.EDUARDO PRADO 	 DC 	18:23:21 
16 DR. ANTONIO 	 DEM 	18:20:51 
42 FRANCISCO OLIVEIRA 	 PSDB 	18:22:40 
20 HENRIQUE CÉSAR 	 PSC 	18:30:06 
21 HUMBERTO AIDAR 	 MDB 	18:22:49 
23 JEFERSON RODRIGUES 	 REP 	18:25:22 
28 LUCAS CALIL 	 PSD 	18:23:57 
33 RUBENS MARQUES 	 PROS 	18:20:40 
34 TALLES BARRETO 	 PSDB 	18:24:13 
35 THIAGO ALBERNAZ 	 SDD 	18:22:17 
40 WILDE CAMBÃO 	 PSD 	18:21:26 

Justificados :  

  

Nome Parlamentar Partido Texto 

Totalização 
Presentes: 17 	Justificativas : O 
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